
Moção Nº 359/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, nos termos regimentais, por meio do 

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro, que subscreve este documento, vem 

apresentar Moção de Aplausos à Banda Municipal de Itapevi “Valdir da Silva 
Ferreira” pelo brilhante desempenho no Campeonato Estadual de Bandas, 

realizado em 13 de julho de 2025, na cidade de Amparo/SP.

JUSTIFICATIVA

A Banda Municipal, sob a regência do Maestro Anderson Santana, 
sagrou-se Campeã na categoria Banda de Percussão Sinfônica Sênior e Vice-
Campeã na categoria Orquestra de Metais e Percussão Juvenil, resultados que 
honram e enaltecem a cultura musical de nosso município.

Essas conquistas classificaram a Banda Municipal de Itapevi para o 
Campeonato Brasileiro de Bandas de 2025, promovido pela Liga Brasileira de 
Bandas e Fanfarras (LBF), fato que demonstra a dedicação, o talento e a 
seriedade dos músicos e de toda a equipe envolvida.

Assim, esta Casa Legislativa reconhece o valor artístico, cultural e social 
da Banda Municipal de Itapevi “Valdir da Silva Ferreira” e expressa seus mais 
efusivos aplausos por levar, com excelência, o nome de Itapevi a patamares 
cada vez mais altos no cenário musical estadual e nacional.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7G41HREGMJZPZ7S1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7G41-HREG-MJZP-Z7S1
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